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Autoriza o Poder Executivo a Co&

tratar o parcelamento da dívida

para com o PASEP - Ministério da

Fazenda»

O PRKFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a câmara Decreta e eu sanciono a seguinte Lei«

Art. l* - Fica o Poder Executivo autí»ri«tóo a, em nome do Muni-

cípio de Simões Filho, contratar junto à União - Ministério da

Fazenda, o parcelamento do débito com o P»ano AwiÉtânaial do

Servidor Publico - PASiP no valor hoje de 751.033.24 .UPIR. em

ata 60 (sessenta) meses;.

Art. 2* - Para a garantia do principal e ace«.&fioa.«ica o Poder

•xecutivo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação

dos Municípios - f m. durante o prazo de vigência do parcelamen-

to autorizado por esta Lei.

Art 3* - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e

rianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabeleci-
do para o parcelamento, dotações suficientes à amortização do prifi

cipal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4« - i-ata Lei entrará em vigor na data de sua publicação. ra

vogadas as disposições em contrário.
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